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LEI Nº 3.687 DE 10 DE ABRIL DE 2017.
“Torna-se obrigatório a atuação de um MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, nos limites do Município de Manhuaçu, nos casos em que especifica e dá outras providências.”


O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º) É obrigatório a presença e atuação de um monitor de transporte escolar, nos veículos devidamente credenciados na forma da lei, que façam a prestação do serviço de transporte escolar no âmbito do município de Manhuaçu, tendo como usuários crianças, assim consideradas aquelas com idade de até 12 anos e sem limites de idade para os casos de pessoas com necessidades especiais, devidamente comprovada.  


Parágrafo Único: O profissional de que trata o caput, deverá ter maioridade civil e penal e terá como função, orientar, controlar e fiscalizar os transportados por ocasião do embarque, bem como durante o trajeto e no ato de desembarque dos veículos, no intuito de minorar os riscos de acidentarem.


Art. 2º) Ao transportador que descumprir o disposto no artigo 1º, serão impostas penalidades pela administração pública, a saber: 

I – Advertência, na constatação da primeira ocorrência; 

II – multa, na reincidência, revertida aos cofres da fazenda pública municipal, no valor de 500 UFEMG; 

III – multa, nos termos do inciso II e retenção do veículo até a regularização, no caso de 2ª reincidência; 

IV – na 3ª reincidência, serão aplicadas, a multa em dobro e o descredenciamento do transportador.


Art. 3º) Esta lei entra em vigor no prazo de 120(cento e vinte) dias a contar de sua publicação, devendo o Poder Executivo regulamentá-la no que couber, no prazo de até 90(noventa) dias também a contar de sua publicação.


Art. 4º) Revogam-se as disposições em contrário. 


Prefeitura Municipal de Manhuaçu (MG), 10 de abril de 2017. 
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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